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ESTÂDO DE SERGIPE

Prefeitura Municip.l de ltÀbaiena

CONTRÀ'I O n' 016/2022.

L\)NTRjTO t)E PREST.4CÁO l)E SERVIçOS QI.:E
I,NTRE IiI CEI.EBRÁM I)E I:M I,AI:)0 A

PREFDITLIRI DL ITÁB, AI;4 E. DO ouTRo. Á
SENHOR4 (:IAIIDIÁ P4TRI('U 

'X'.§ 
.ç,TAIOS

Í.REIRE. NoS TERMOS ,4DI,4N7E DEI-INE4DOS

A PREFEITTRA §lUNlCfPAl, DFi ITAB-4.I-ANA. srtuada a Prdça FÂusIo Clrdoso. 12. Desta

Crdade de lrâbararla. [stndo de SeÍgrpe, mscíta no CNI'J sob n' l-'] l0,l 74010001-lcr doÍa\.nte

denominada (ION'I R^TANTE. neste ]to repÍeserrlada pclo seu PÍe,erto. o Sr Adarlton Rcscnde

Sousq portador do CPF n":5?737905-71 e a Senhora Claudia Parricia dos Sântos Frcire.
poÍadoÍa do CPF n'8l3297925-7:. resrdmte 3 Rua PâhDrÍa Rarnos felesS/N At'I Il0I Torre t)2

árca Luzrâ, Ct--lP.l9 0.15-70ô Estado de Sergrpe. doràvanle denommadê CONTRÁTADÀ, lctn em

jusrc acordo fiÍmar o ContÉto de Prestação de SeÍ\'rços, que se regeÍu pelas Cláusulas e coídrções

abaixo

cl,ÁusuLÀ PRÍMEIR{ - DO OBJITO í!rr. s5. inciso I, d{ Lei nÔ 8.66ó1931.

O presente Contrato rcm poÍ obielo presÉÊo dc scr,"rços para r.:ahzaÇào dc A\âlrâçào l'stcoiogrca

parâ AqulsiçâolPorte de Annx de Í:ogo. parâ os Agcntes da Guârdâ \lunlc]pal. cooforme proporta.

de âcordo com as especlfisaçõej conslântes do proccdlmenro Lle drspensa e seus ânexos, e pÍoposta

da ContÍatada. que passam a fazer pane rntegranê deste mstrumcoto. de acordo com o aí 55- Xl dâ

ter n 8 btu o.]. rndependcntemente de \uas trirnscÍ,çôes

CI,AI]SI]LÀ SEGI;NDA _ DO R[(;TTIE DE Í.xF.ctic oíA ír- 55. inciso Il. dâ l.ei o

8.666D3 ).

Os serr.iços serào executados drretamente pela CONTR-À l^DA. soh a Íbrma de e\ecuçào lndrret3-

em Íegime de empÍertada por preço global. de acordo corn as necessidades dâ COIVTR,{TANTE.

r isando a perferta consecuçào do obieto deste Connato

(]I,AIJSIJLA TIiR('EIRÀ . DO PRECO. DÂs ('oN DTaoFs DE PA AItEt'TO art 5(
inciso IÍ1. da l*i no 8.666,D3).
O pagameolo será efctuado perfazendo o prescnte Contmto o \itloÍ loul eslrmado de RS 41)60,95
(quaúo mil nolecmtos e sessenta reais e noventa e sinco cenÍâvos)

§lo - O pagâmcn1o será ef'etuado apos liquidâção da despcsa. poÍ eio de cÍêdito em conE corrente
rndrcada pelo lrcrtânle lencedoí. no prazo de âté l5 (quinze) dr.§. meÍliante a aprcsenta€o de Notâ
l'rscal,'lialura, devldamente ceÍtrficndâ pelo setor Íespons3\el pelo recebrrrtenm da Prestâçào de

SeftrÇos

§2" - lienhum paganrento será eieluado à Contratada enquanto houler pendénciã de lquidâçÀo de

obngação financeira, em viíude de penahdade ou rnâdrmplêncra contÍatual

§3o - Nào haverá. sob hipotese alguma- pagamento anrecipado

Prtt« l,ittttut( orLktça l) ltohai nn Sl: 3131r116 (\P.ll3.lt)4 :lt)l)t)l1-lt/
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ESTADO DE SERGIPE
Prefelturà Municipàl de ltàbaiàna

§4" - Os preçm serâo 6xos e rrreajustáveis. durante a duíaçào do contrato Caso o ConrÍato veDha a
ser p«rrrogado. o ialor poderá vlr a set reajustado. medrante acordo entre t§ paíes. com basc rÉ
varraçào do INP(. e desdc que cornpalilel conl o prcço de mercado. na forma do an 65,§E"dat-ci
n'. 8 6€ó.93

§5' - No csso de âtÍàso dc pâgârrrento, ,jerá uhlrzado, para atuahTrçâo do valor ntencionado no(,a/rrí
desta Cláusula, o lndice Nacionâl de PreÇos ao Consumrdor I\PC/IBCE
§6" - Nestes preços cs6o rnchridos lodas âs despesas que. dlÍeta ou indiretamente, decorram da
exe uçào deste Contrato, inclusive custos com pessoal- mcargos socrars, tmbalhrstas e
prcvideroiários. adnlinistmçào. tnbutos. erlrolunrcntos c conLnburções de qualquer natureza

cLÁUSILLA QUAR',T'-{ -DA YIGÉ]LC'IA (Àí. 55, inciso IV, dâ r,ei n" E,ó66t9Jr
Este contrâto tem vigéncra a pafllr da datá da sua assrnaurra pelo prazo de l0 Ílrinta) dlas. podendo
seÍ pÍorÍosado na ocoÍência dc algumas das hrpóteses. de acordo com o art 57. §1'da Lel n0

8 666i93

CLÁI]SIII-,T OI jINTA . DO cÂTÁ O ÔRCÂ M NTARIA lalt. 55. inciso V. dâ Lei n'8.666,93).
As despesás com o pagâmemo do refendo objeto esÉo prevrstas no orçêmento da Prefe,(ura
Munrc,pal de ltabàrana conforme cJassrficaçáo orçamentala detalhada abalxo

02 I E SecretaÍia dâs Relações Institucronars e da Defesâ Social
0,1.132 0001 ? 085 NíanulenÉo dâ Grarcla \Íunicipal
3390 l6 00 - Outros SeNiÇos de Terseiros Pessoa Fisrca
ilq) 16 0ó Scrviço Técnrco Profissronars
Foíte 15000000

CLÀUSULA SEXTA . DO DIREITO E RESPONSABII,TDADE DÂS PARTES (AI'I. 55. iICiSO
VII e XIIÍ, da l,ei no t.666,93).
A Contratada. durante a !rgéncÉ deste Contíato cornpÍo ete-se â

. I'restar os ser!rços profissionais constantes da clausula primelÍa deslc rnstrumento

. Vanter. durantc toda a execuçâo do contrâto, as obrigações inicialmente pacNadâs.
À ContÍatanÉ, durante â !rgêncrâ dêste Contrato. compÍomete-se â:
. Efetuar o paganlenro nas condr(ôes e preço páctüados
. PropoÍcionar á Contralade todâs as condlçôes necesúÍtâs ao pleno cu.npnmento das obrrgações
de{orrentes do presente ContÍato, consoante estâbelel.e â Ler n'8 6ft/91;
. CoüunicaÍ à Contmtâda todâ e qualquer moÍrência relacionada com a execução dos seniços.
drligenciando nos casos que exrgern providéncias pre\,entivas e coúetlvâs

CI,AI JSI ]I,A SETIMA D-{§ PF. ÀI.IÍ'IÀD[ E Mlll,'I'AS íÂrr- S-§. in.iso vll- dâ Í,pi n"
t.666193)
Pelo atÍaso rnjushficado na execuçào do Contrato. pela rnexccuçào total ou parclal do obteto
pactuâdo, conforme o caso, o Contralante poderá aplicar a Contrâtada as segurntes sanções. pre\istâs
no an 87 da Leinô 8.66691, garantida a pÍé\.8 defesa.
I - Adrertência.
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ESTÂDO OE SERGIPE

Prefgiturâ Munlclpll de ltabalanâ

1l - Multâ de U.59á (zeÍo virgula cinco nor cenlo) por dra. alé o máxrnro de loqn (dez por ccllto)
sobÍe o valor do ContÍato. em deoorréncia de atraso rnjusüficado no inicro dos seÍ\'rÇos.
III - Muha de lt)9á (dez poÍ cento) sobre o valor total dcsle ('ontrrlo. no câso de rncxecuFo toral ou
parcraldo mesmo.
lV - Suspensào tenrporafla de panrcrpaÍ enr ,rcrtai;ào e rmpcdrnlento de contÍâtâr carrl a

ÀdmrnrstraÇào do Contralanle, pclo prazo dc até 2 (dols) anos.
V - Declaraçào dc rnrdoncrdâdc pala bcrtâÍ (,ll conlralâr conr n r\dfirnrslrxÇio Pübhca

cL-{L StrL.{ OIT.{\'A - DA RES( tSÃO 55 \t Il. dâ l..ino fl 666/)tl
Independentenrente de notrficações ou rnterpelaçôes.lrrdrcrais ou c\úijudrcrers. conslltuem lnotivos
pare Íescirâo do Co tmlo xs sLtuaÇôes pre!'rslas nos arugos 7l c 78, Íra ii)nna do artrgo 79, da Ler n'
8 66ó,et
§1" - O presente Contrato poderá ser rescrndrdo. rambem. por con\e,r,êncra admrnistratr\â, e Juizo
do Contmtante. senr qrre carba a Conrratada qualquer âÉo ou rntcrpclaçàoludrcral

§2" - \o cêso de rescisào do Conlrab, o Contrarantc fica obngado a comünrca. tâl decrsão à

Contratadâ. poÍ escrilo. no minimo com .'l(l (tínlÂ ) dias de antecedêncr3

§3" - Na oconêncla da Íescrsào pre\ista no 'tÍlr,/" desta cláusula, nenhum ônus recaiÉ sobre o
ContraEnle ern vlÍude desu decrsâo. ressalvado o drsposto oo § 2" do anrgo 79 dâ Let n" 8 &$ 93 e
a lteÍâçôes

CL.{USTILA NONA - DOS DIREITOS DO (]ON'I'RJT'TÁNTE \O ('ASO DT- RESCISÀO
(^rt. 55, inciso lI',de Lei n9 &óôó,El)
Na hrpótesc de rescrsâo adrnrnrslrar,li do prcscnte Cor)rüto. il C(»ltrürada Íeconhece. de logo. o

drrerro da Contratânte de adotar. no que couberem. as medrdas pre\rstas no âílgo 80 da Ler n"
8 666,93

cL.ÁL'suLA DÉclMA - DA LEctsLA( Áo ApLrcÁvEL À esrct cÀo oo coNTRAro
E OS CASOS OlllISSOS {a'1.55. i'rciso xll. da Lei n'8.666,q3}.
O prescnte Contmro fundamenta-se
I - Nos teínos da Dispensa quc. simultancamcnte

. constârn do Proces.o Admrnrsrrarr,'o que o orrgrnoLr.

. nào cr\nlraflern (' nr(-res.e pubhen.

II - Nas den)ais determrneçõcs dâ Ler 8 6(,6,/93:

lll - \os pÍeceitos do Dircrto Púhlrco:
IV - Supletiramente. nos pnncipros da Teorra Cieral dos (ontratos c nâs disposrções do Drreito
PÍi!ado.
Parágrafo Único - Os casos omrssos e quaisquer J.iusles que sc fizeíem necessáÍlos, en d(-co.Íência
dest€ Contrato. serào acoÍdados ertre üs pÂrtes, lâvrândo se. na ocasiào. Tcntto Âdrtir,o

CLÁUSTTLA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ÀI,TERACOES í,{'1.65, Lci no E.666DJl.
Este instrumento poderá seÍ altcÍado rra ocorrência de quarsquer Fatos estrpülados no artrgo 65 dá Lel

n'' 8.666/93. desde que derrdamente comprovados

§1" - À Contrahda fica obngarla a aceLtar. nas mesmas condlçôes conlraluals, os acíesclmos e

supressões que sc fizererr nccqrsárros. atci o lrnitc legÀl prevrsto no art 65, §l'dc Lel n'3.666i9J.
calculado sobrc o laloÍ rrlclal atualr/rdo do contnto.
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ESTADo DE SERGIPE

PreÍeiturô Municipàl de ltabôianà

F
Na fofma do que dispõe o anlgo ô, da Ler n' 8 666,'93 ficará designado servidor nomcado em
portaria especifica aper)so a esle rnst rumento contmtual. parc acompanhaÍ e fiscalrzar a execuçâo <Jo
preserrte Contrnto

CLAlJSUI-A DECII}I.{ TtrR(]EIRA - T)O FORO

Itabaranai SE, f,t de JânerÍo de 202:

e§

§2" - Neúum acrescrmo ou supressào podera e\ceder o limite estâbelecrdo nesrâ condlÇào, sâlro âs
sup.essões rejullantes clc acordo celebrados en!Íe as paícs. de dcordo com o an 65. \1.. I da ler n.8ôbo9i

§1" - A fiscalizaçào compete. enlre ou(ras atnburções. lelrficar a confom)rdade rJa erecuçio Jo
Contrato com as no.r.râs especrficídas, se os pÍocedrmentos são adequados para garantrr a quál,dade
dcse.;ada

§2'- A açâo da fiscalizaçào âo exonera a contrat dâ de suas responsabirrdades con'atuars.

ren

parles conlrâtânles elegem o Foro da Crdadc de ftabarana, Esudo rle Sergrpr. como Unrco
npctente parc drÍlnlrr as quesrões que pon,enlurü surgrrenl na exc,cução do prescirte Co traro. ooni
úflcia expressa por qnalquer outro

E, poÍ estarcÍn asstm. Juttas c Contrakdas, as panes assinam esle jnstnrmcnlo, napresença de 02 (duas) testenrunhas. a fim de que produza seus eÍêitos lega,s

. .ri.
, $L*

'*"tt\§):*g§

Eà:a;;r*;-rrl;l§;iàr;"i#
LbrrEakulo

(.
\

TEST

t-

s

Proçu l;tnso Qtn*»o 1: lt.thatoku Stt 3jjl-9;j() (Nt,.Itljt/lajt)L)At)t_tt)

tI -

L\ "-u[
.Aldilkrn

Prelbito


